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Título: FLYNN: SON OF CRIMSON (Estados Unidos da América - 2019)
Produtor(es): STUDIO THUNDERHORSE
Distribuidor(es): HUMBLE GAMES
Classificação Pretendida: livre
Categoria: Aventura/Ação
Plataforma: Computador PC/Xbox ONE/PlayStation 4/Nintendo Switch
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 10 (dez) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.001960/2021-52

ANTÔNIO CARLOS RAMOS DANTAS

PORTARIA Nº 1.457, DE 10 DE NOVEMBRO 2021

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA - SUBSTITUTO,
no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220,
parágrafo 3º, inciso I, da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho
de 1990, e com fundamento na Portaria MJ nº 1.189, de 03 de agosto de 2018 e na
Portaria DPJUS nº 1 de 22 de abril de 2019, resolve classificar:

Título: POWER RANGERS: BATTLE FOR THE GRID (Estados Unidos da América - 2021)
Produtor(es): MAXIMUM GAMES
Distribuidor(es): SOLUTIONS 2 GO DO BRASIL
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 10 (dez) anos
Categoria: Luta
Plataforma: PlayStation 4
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.002188/2021-96
Requerente: SOLUTIONS 2 GO DO BRASIL

ANTÔNIO CARLOS RAMOS DANTAS

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA
SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021

Nº 1.633/2021
Ato de concentração nº 08700.003434/2021-19. Requerentes: CCG Participações S.A.
(Centro Clínico Gaúcho) e BCBF Participações S.A., sociedade controlada pela Notre Dame
Intermédica Participações S.A. (Intermédica ou GNDI). Advogados: Leonardo Peres da
Rocha e Silva, Jackson de Freitas Ferreira, Carolina Destailleur G. B. Bueno, Maria Eugênia
Novis e Thalita Novo. Com fulcro no §1º do art. 50 da Lei 9.784, de 1999, integro as
razões do PARECER Nº 19/2021/CGAA2/SGA1/SG (SEI 0980970) à presente decisão,
inclusive quanto à sua motivação. Nos termos dos arts. 13, XII, e art. 57, I, da Lei nº
12.529, de 2011, decido pela aprovação sem restrições do presente ato de
concentração.

Nº 1.635/2021
Processo Administrativo nº 08700.001836/2016-11 (Apartado de Acesso restrito nº
08700.001837/2016-66)
Representante: Cade ex officio
Representados(as): Acciona Construccion S.A.; Construtora Almeida Costa Ltda.;
Construtora Andrade Gutierrez S.A.; Construtora Barbosa Mello S.A.; Construções e
Comércio Camargo Corrêa S.A.; Carioca Christiani Nielsen Engenharia S.A.; CMT Engenharia
Eireli.; Constran S.A. - Construções e Comércio; Convap Engenharia e Construções S.A.;
Construtora Cowan S.A.; CR Almeida S.A. Engenharia e Construções; Delta Construções
S.A.; Egesa Engenharia S.A.; Embratec Engenharia e Manutenção Ltda.; Estacon Engenharia
S.A.; Construtora Estrutural Ltda.; Construtora Ferreira Guedes S.A.; FDS Engenharia de
Oleo e Gas S.A.; Fuad Rassi Engenharia Industria e Comércio Ltda.; Galvão Engenharia S.A.;
IESA Projetos, Equipamentos e Montagens S.A.; Tecnimont do Brasil Construção e
Administração de Projetos Ltda.; Mendes Júnior Trading e Engenharia S.A.; Construtora
OAS S.A.; Construtora Norberto Odebrecht S.A.; Ourivio Participações S.A.; Paviservice
Serviços de Pavimentação Ltda.; Pavotec - Pavimentação e Terraplenagem Ltda.; Petra MG
Industria e Comercio de Agregados Ltda.; Pelicano Construções S.A.; Construtora Queiroz
Galvão S.A.; S.A. Paulista de Construções e Comércio; Construtora Sanches Tripoloni Ltda.;
Serveng Civilsan S.A. Empresas Associadas de Engenharia; Servix Engenharia S.A.; Sobrado
Construções Ltda.; Somague Engenharia S.A do Brasil; SPA Engenharia Indústria e Comércio
Ltda.; Techint Engenharia e Construção S.A.; Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços
Ltda.; Tiisa - Infraestrutura e Investimentos S.A.; Toniolo Busnello S.A.; TOP Engenharia
Ltda.; Trier Engenharia S.A.; Adhemar Rodrigues Alves (Falecido); Alfredo Moreira Filho;
Aloysio Braga Cardoso da Silva; Álvaro Soares Ribeiro Sanches; André Von Bentzeen
Rodrigues; Arnaldo Cumplido de Souza e Silva; Bruno Von Bentzeen Rodrigues; Clóvis
Renato Numa Peixoto Primo; Djalma Florêncio Diniz; Eduardo Martins; Emílio Eugênio
Auler Neto; Fernando Engler de Menezes; Francisco Lourenço Rapuano; Gustavo Souza;
Hugo de Magalhães; Irineu Marcelo do Nascimento; João Antônio Pacífico Ferreira; João
Bosco Santos Dutra; João Eduardo Cerdeira de Santana; João Ricardo Auler; José
Adelmário Pinheiro Filho; José Carlos Tadeu Gago Lima; José de Oliveira Lima Filho; José
Henrique de Ávila; José Henrique Massucato; José Ivanildo Santos Lopes; José Lunguinho
Filho; José Nogueira Filho; José Roberto Tanouss de Miranda (Falecido); Laíze de Freitas;
Leandro Barata Diniz; Louzival Luiz Lago Mascarenhas Júnior; Luiz Otávio Costa Michirefe;
Luiz Ronaldo Cherulli; Luiz Sérgio Nogueira; Manoel Belarmino Cardoso Filho; Marcelo
Sturlini Bisordi; Marcos Torres Gonçalves; Mário Pereira; Mário Sérgio Cabral de Melo;
Maurício de Castro Jorge Muniz; Nicomedes de Oliveira Mafra Neto; Paulo Roberto
Venuto; Paulo Twiaschor; Pedro Augusto Carneiro Leão Neto; Raimundo Ivan Joventino de
Deus; Reinaldo Baptista de Medeiros; Ricardo Augusto Novais; Ricardo Bellon Júnior;
Ricardo Pernambuco Backheuser Júnior; Ricardo Roth Ferraz de Oliveira; Roberto Zardi
Ferreira; Rodrigo Alvarenga Franco; Rodrigo Ferreira Lopes da Silva; Rodrigo Leite Vieira;
Rony José Silva Moura; Rui Novais Dias; Rui Vaz da Costa Filho; Saulo Thadeu Vasconcelos
Catão; Ulisses Assad; e William Tannus.
Advogados(as): Alessandra Cristina Cavalcanti Sabino; Alessandro Pezzolo Giacaglia;
Alexandre Aroeira Salles; Alexandre Ditzel Faraco; Ana Paula Martinez; Bruno De
Mendonca Pereira Cunha; Bruno Dias Gontijo; Bruno Espineira Lemos; Bruno Hartkoff
Rocha; Caio Mário Da Silva Pereira Neto; Camila Fernandes Lastra; Camila Pires Da Rocha;
Carlos Fernando De Siqueira Castro; Carlos Flavio Venancio Marcilio; Celso Sanchez Vilardi;
Conrado Donati Antunes; Cristina Alvarez Martinez Gerona Miguel; Daniel Elias Do
Nascimento; Daniel Lopes Negrao; Daniel Tinoco Douek; Daniel Tobias Athias; Dayane
Garcia Lopes Criscuolo; Eduardo Caminati Anders; Eduardo Grebler; Elisio De Azevedo
Freitas; Eric Hadmann Jasper; Eugenio Pacelli De Oliveira; Felipe Brandão Andre; Fernanda
Rocha David; Fernando Stival; Flavia Chiquito Dos Santos; Flávia Uderman Gabrielli; Flavio
Antonio Esteves Galdino; Flavio Lage Siqueira; Flávio Luiz Yarshell; Frederico Coutinho;
Giuseppe Giamundo Neto; Guilherme Augusto Goncalves Machado; Guilherme Dias
Gontijo; Guilherme Teixeira Pereira; Gustavo Pacífico; Gustavo Pinto Zardi Ferreira; João
Daniel Rassi; João Roberto Machado Neves De Oliveira; Jose Alexandre Buaiz Neto; José
Carlos Da Matta Berardo; José Roberto Manesco; Jose Sad Junior; Joyce Midori Honda;
Juliana Maia Daniel; Juvenal Norberto Da Silva Junior; Karina Rossi Felipe Caputo; Laura

Bertoncini Menezes; Leonor Augusta Giovine Cordovil; Leticia Ladeira Monteiro De Barros;
Luciana Dos Santos Martorano; Luis Eduardo Menezes Serra Netto; Luiz Fernando Santos
Lippi Coimbra; Luiz Filipe Couto Dutra; Luiz Guilherme Ros; Marcela Junqueira Cesar Pirola;
Marcelo De Carvalho Brasiel; Marcelo Procopio Calliari; Marciley Fernandes Fonseca;
Marco Antonio Fonseca Junior; Maria Carolina Viana Machado Pinheiro; Marlus Santos
Alves; Mauricio Boudakian Moyses; Naiana Magrini Rodrigues Cunha; Nara Silva De
Almeida; Paola Regina Petrozziello Pugliese; Patricia Bandouk Carvalho; Patrícia Guercio
Teixeira Delage; Paulo Leonardo Casagrande; Paulo Victos Marcondes Buzanelli; Pedro
Augusto Simoes Da Conceicao; Pedro Henrique Adoglio Benradt; Pedro Paulo De Rezende
Porto Filho; Pedro Pereira De Morais Pacheco; Pedro Sergio Costa Zanotta; Philippe
Ambrosio Castro E Silva; Priscila Brolio Goncalves; Rafael Ferracina; Rafael Moura Cordeiro
Da Silva; Renata Horovitz Kalim; Ricardo Inglez De Souza; Ricardo Lara Gaillard; Roberto
Serra Da Silva Maia; Schermann Chrystie Miranda E Silva; Sharlynn Margery De Jongh
Martins; Tathiane Vieira Viggiano Fernandes; Ticiana Nogueira Da Cruz Lima; Ursula Pereira
Pinto Bassoukou; Valdir Moyses Simao; Victor Cavalcanti Couto; Victor Minervino
Quintiere; Victor Santos Rufino; Vinicius Pinheiro Rodrigues Lopes De Barros e outros.
Acolho a Nota Técnica nº 107/2021/CGAA7/SGA2/SG/CADE (SEI 0981529) e, com fulcro no
§1º do art. 50, da Lei nº 9.784/99, integro as suas razões à presente decisão, inclusive
como sua motivação. Pelos fundamentos apontados na referida Nota Técnica, decido
pelo(a): (i) a exclusão do polo passivo de Carlos José de Souza; (ii) a decretação da revelia
dos representados Construtora Ferreira Guedes S.A., Convap Engenharia e Construções
S.A., Embratec Engenharia e Manutenção Ltda., Estacon Engenharia S.A., Fuad Rassi
Engenharia Industria e Comércio Ltda., Paviservice Serviços de Pavimentação Ltda., Toniolo
Busnello S.A. e Ulisses Assad já que, devidamente notificados quanto à instauração do
presente Processo Administrativo, deixaram de apresentar defesa nos autos, nos termos
do art. 71 da Lei nº 12.529/2011, correndo contra eles os demais prazos, sem prejuízo de
poderem intervir em qualquer fase do processo, sem direito à repetição de qualquer ato
já praticado; (iii) o indeferimento das preliminares por falta de amparo legal, nos termos
ali referidos; (iv) o deferimento da produção de prova documental requeridas até o
encerramento da instrução, para todos os Representados; (v) a concessão do prazo de 5
dias úteis aos Representados que arrolaram testemunhas, conforme indicado na seção
anterior, a oportunidade para a qualificação completa das testemunhas e apresentação
das razões específicas para a oitiva, sendo, facultativamente, dada a oportunidade de o
Representado trazer aos autos as declarações escritas assinadas pelas pessoas arroladas
como testemunhas, contendo as informações fáticas que conheçam acerca do mérito do
presente processo administrativo, às quais será dado o devido valor probatório e
submetida ao contraditório e ampla defesa; (vi) o indeferimento da pedidos genéricos de
produção de todos os tipos de provas admitidos, em virtude de ausência de especificação,
sem prejuízo de ser tal prova por eles produzida e o laudo ser apresentado - como prova
documental - até o encerramento da instrução, tendo em vista que é assegurado o direito
de apresentação de novos documentos até tal momento; e (vii) a extinção do Processo
Administrativo em relação aos representados Adhemar Rodrigues Alves e José Roberto
Tanouss de Miranda. Ao Setor Processual.

DIOGO THOMSON DE ANDRADE
Superintendente-Geral

Interino

Ministério do Meio Ambiente

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA MMA Nº 480, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021

Atualiza a Unidade de Coordenação do Projeto
Estratégias de conservação, restauração e manejo
para a biodiversidade da Caatinga, Pampa e Pantanal
- GEF-Terrestre.

O MINISTRO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, SUBSTITUTO, no uso das
atribuições que lhe conferem o inciso I do parágrafo único do art. 87 da Constituição
Federal e o Decreto nº 10.455 de 11 de agosto de 2020, bem como o que consta do
processo nº 02000.001457/2016-32, resolve:

Art. 1º Atualizar a Unidade de Coordenação do Projeto GEF-Terrestre -
Estratégias de conservação, restauração e manejo para a biodiversidade da Caatinga,
Pampa e Pantanal.

Art. 2º O Projeto GEF-Terrestre tem como objetivo geral melhorar a
conservação na Caatinga, Pampa e Pantanal por meio da expansão do Sistema Nacional de
Unidades de Conservação - SNUC e da sua integração com outras estratégias de
conservação: os Planos de Ação Nacionais para Conservação de Espécies Ameaçadas de
Extinção e a recuperação de áreas degradadas.

Art. 3º A Secretaria de Áreas Protegidas do Ministério do Meio Ambiente
coordenará a implementação do Projeto.

Art. 4º A Unidade de Coordenação do Projeto - UCP é a instância de
coordenação técnica e administrativa, responsável pelo planejamento, execução e
monitoramento das atividades do Projeto, a fim de garantir o cumprimento das diretrizes
estabelecidas pelo Comitê Estratégico do Projeto, em conformidade com o Manual
Operacional do Projeto e com o Acordo de Cooperação firmado entre o Ministério do Meio
Ambiente e a agência executora - Fundo Brasileiro para a Biodiversidade - FUN B I O.

Art. 5º A Unidade de Coordenação do Projeto será constituída por dois
representantes, titular e suplente, das seguintes unidades do Ministério do Meio
Ambiente:

I - Departamento de Áreas Protegidas, da Secretaria de Áreas Protegidas;
II - Departamento de Ecossistemas, da Secretaria da Amazônia e Serviços

Ambientais; e
III - Departamento de Espécies, da Secretaria da Biodiversidade.
Art. 6º Fica revogada a Portaria nº 9, de 26 de novembro de 2018.
Art. 7º Esta portaria entra em vigor em 19 de novembro de 2021.

FERNANDO WANDSCHEER DE MOURA ALVES

PORTARIA MMA Nº 489, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021

Estabelece orientações para a retomada das
atividades presenciais de forma gradual e segura dos
servidores e empregados públicos no âmbito do
Ministério do Meio Ambiente e suas entidades
vinculadas.

O MINISTRO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, SUBSTITUTO, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II da Constituição Federal,
observando o disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, a Portaria MS nº 2.789,
de 14 de outubro de 2020 e a Instrução Normativa SGP/ME nº 90, de 28 de setembro de
2021, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 02000.001992/2020-
70, resolve:

OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO
Art. 1º Esta Portaria estabelece orientações para a retomada das atividades

presenciais de forma gradual e segura dos servidores e empregados públicos no âmbito do
Ministério do Meio Ambiente e suas entidades vinculadas.
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